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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS.MG
CIOADE DOS PROFETAS

PROJETO DE LEI ilS /5 nt

AUTORIZA O EXECUTIVO A MORROGT,R COI{TRATOS ADIIII{ISTRÂ

TIVOS.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas

rais, decreta e eu, Prefeito Municipal , sanciono

promul go a seguinte 1ei:

Ge-

Artigo 1Q - Fica o Executivo Municipal autoflizado a

prorrogar por 60 (sessenta) dias os contratos administrativos que foram pratica

cios nos termos da a1 Ínea -c-, § ls, c/c o § 4Q, do art. Ba, da Lei na 1.787, de

21 I05t91 .

Artigo 2Q - A triagem dos contra'r:os prorrogandos fica
rá a critório do Chefe do Executivo.

Artigo 3Q - Revogadas as disposições em contrário, es

ta lei entrará em vigor na data de sua publÍcação.

Prefei ur Muni ci I de Congonhas, aos vinte e quatro

di as do Íries de marÇo de m n0v en OS ovenf, e

al Perei ra ltlontei
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS. MG
CIDADE DOS PROFEÍAS

JUSTIFICATIVA

Senhores Vereadores.

0 lvlunicípio mantêm um grande número de contratos admi

nistrativos que, por 1ei, venceriam no prazo de 90 (noventa) dias. Todavia, a

dispensa massificada, a par do prejuízo aos contratados, poderia comprometer o
funcionamento da Administraçã0. 0 periodo solicÍtado para prorrogação é o sufi-
ciente para o preparo de um concurso públ ico, já constante de nosso projeto de

governo.

Prefe i tura Muni ci paI de Congonhas, aos vinte e quatro

dias do mês de março de m I novece en enta s.

ra 1I

PRAQA PRESIDENTE KUBITSCHEK, 135-TEL.: 731 1300-CEP 36404-CONGONHAS MG
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Cômoro Municipol de Congonhos
- CIDADE DOS PROFETAS -

Congonhas, I6 de abril de I99r.

À

Comissão de Legislação,
Ref.: Projeto de Lei ns

Justiça e Redação Final -CLJR
25/93 que Autoriza o Executiro a prorro

qar contratos admin istr ãt ivos .

P A R E C E R:

Trata-se de Proj eto
para prorrogaÇão por 60 ( sessenta)
tivos firmados com o fundamento no

tra "cu da Lei ne 1.787 que dispõe

Artigo 8s - A

der a necessidade temporár
vidor púb1ico, será obj eto
determinado, desde que, ain

de Lei solicitando autorização
di as os contratos administra
artigo 8e, parágrafo lo, Ie
o seguinte:

atividade de adminÍstraÇão para aten
ia, que não possa ser atribuida a ser
de contrato administrativo, de prazol
da, de excepcional interesse público.

excepcional
do se tiver

§ te - Caracteriza-se a

interesse púb1ico para o

em vista:

necessidade temporária de

efeito de contratações quan

a) _

b)_
c)_

servado o disposto

a surtos epidêmicos;
a situações de calamidade pública;

combate
atender
atender a outras situa ões de emergência ob

no artiqo l8 da Lei 0rgânica t'.lunicipal
d) VETADO.

do o requisito
serviços:

§ Zs - Será ainda facultada a contratação, observa
constitucional para a execução excLusivamente de

a) - elementares de Iimpeza, conservaÇão e cantina
nas unidades escolares;

b) - de execução e manutenção de obras;
c) - de saúde e saneamento básico;
d) - de limpeza e coleta de lixo;
e) - oficina e transportes I

P
0!



Cômoro Municipol de Congonhos
- CIDADE DOS PROFETÂS -

r) f iscaJ"ização municipal.

§ ls - observada, se for o caso, a

ção, será facultada a contratação, segundo a 1ei
fissional autônomo, para a prestação de serviços
entÍ f icos , especi f icamente, de f inidos, incluÍndo
defesa, em juÍzo ou não, de ineresse do Poder ou

quica ou fundação municipal.

regra de licita
civi.l, de pro
técnicos ou ci
o patrocÍnio da

entidade aútár-

§as
o prazo será de até

Nos casos abrangidos pelo § 1e deste artÍgo
90 (noventa) dias, nos casos do § 2e, o pra

zo da coantratação não excederá o de 18 ( dezoito) meses, salvo
uma prorrogação, de até 06 ( seis ) meses.

A Lof,l em seu artigo 38 dispõe o seguinte:

Artigo ,8 - A Lei estabelecerá os casos de contra-
taÇão por tempo determinado, para atender a necessidade temporá-
ria de excepcional interesse púb1ico.

§le
ção de magistério.

0 disposto neste artigo não se aplica à fun

co, para
praticar
gentes à

§ Ze - Considera-se de excepcional interesse públi
os fins deste artigo, o ato que o Administrador deve I

no sentido de evitar prejuízo ao erário ou danos emer -
popuLação.

§-le - É vedado o desvio de função de

tratada na forma autorizada no artigo, bem como sua
sob pena de nulidade do contrato e responsabilidade
va e civil da autoridade contratante.

A LOM veda a recontrataÇão, bem como, o

função. Caso a Proposição seja aprovada e prorrogados
tos, estará caracterizado expressamente o "Desvio de
ou " Desvio de Poder', praticado pelo contratante

Vamos explicar meLhor nossa colocaçã0, antes porém

§

pessoa con -
recontrata@
administrati

desvio de

os contra-
Finalidade"

o?,



c

I
t

Cômqro Municipol de Congonhos
_ CIDADE DOS PROFETÀS -

reportarei o que nos ensina o bri Ihante Celso Antônio Bandeira
de Me10.

Finalidade (pressuposto teleológico)I

Finalidade é o bem jurÍdico obj et ivado pel o aào;
Vale dizer, é o resultado previsto legalmente como o correspon-
dente à tipologia do ato administrativo, consistindo no alcance
dos objetivos por e1e comportados. Em outras palavras: é o obje
tivo inerente à categoria do ato.

Consideremos os

a propósito dos motivos, para

nos casos mencionados. ,

Então se

tas para a prática de

validade, va.Ler-se de

com o fito de alcançar
da por meio do ato uY"

mesmos exempJ.os trazidos à cola@
localizar a fi.nalidade amparadal

Não se pode buscar através de um dado ato

ção de bem jurídico cuj a satis fação deveria ser, em f ace

obtida por outro tipo ou categoria do ato. 0u seja: cada

tem a finalidade em Yista da qual a Iei o concebeu. Por
por via dele, só se pode buscar a f inali.dade que the é

pondente, segundo o modelo 1egaI.

a prote
da 1ei,
ato I

isso, '
corres

o agente dispõe de competências distin -
atos distintos, não pode, sob pena de in
uma competência expressada pelo ato "X"
a f inali.dade "2" que deveria ser atingi-

Por exemplo: se o agente tem competênci a para re-
mover um funcionário e possui também competência para suspendê-

1o, não pode removê-1o com a finalidade de puni-1o, pois o ato
de remoção não tem finalidade puni.tiva.

Se quizer punir, deverá valer-se
to no sistema Legal como punitivo.

de um ato previs

§
o?

A fi nalidade do ato que dissolve lQarreata tumultu
osa é a proteção da ordem pública, da paz púb1ica. A finalidade
do ato que interdita fábrica poluidora da atmosfera é a prote -
ção da salubridade pública.
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Cômoro Municipol de Congonhog
_ CIDADE DOS PROFETÀS -

A propósito do uso de um ato para alcançar
da que Ihe é própria, costuma-se falar em

"desvio de finalidade".

finali
"desviodade diversa

de poder" ou

Teoria do Dêsvio de Poder

0corre desvio de poder e,
quando o agente se serve de um ato para
Iheia à natureza do ato utilizado.

que o

da ba

cada

portanto, invalidade,
satisfazer f inalidade a

Há, em consequência, um mau uso da competência
agente possui para praticar atos administrativos, traduzi
busca de uma finalide que simplesmente não pode ser bus

ou, quando possa, não pode sê-lo atravês do ato utilizado.

Sucintamente, mas de modo preciso, pode- se dizer
que ocorre desvio de poder quando um agente exerce uma competên
cia que possuÍa (em abstrato ) para alcanÇar uma finaLidade di

aversa daquela em t unÇão da qual Ihe foi atribuida a competência
exercida.

De dois modos pode se manifestar o desvio de po

der:

a) - quando o agente busca uma finalidade alheiar
ao interesse púbJ-ico. Isto sucede ao pretender usar de seus po

deres para prejudicar um inimigo ou para beneficiar a si pró
prio ou amigo;

b)
interesse

- quando a gente
público - alheia

busca uma f inalidade
à "categoria" do ato

- ai.nda
que uti-que de

lizou.
Exemplo da primeira hipótese, tem-se nocaso de um

superior que remove um funcionário para IocaI afástado, sem ne-

nhum lundamento de fato que requeresse o ato, mas apenas para '

prejudicá-1o em razão de sua inimizade por e1e.

Exemplo da segunda hi.pótese ocorre quando o agen-

te remove um funcionário - que merecia uma punição - a fim de

castigá-1o. 0ta, a remoção não é ato de categoria punitiva.

§

§4,
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_ CIDÂDE DOS PROFETAS -
No desvio de poder há sempre um 2móveIr', isto é,

intençãà i.nadequada. Pode ser de boa ou má fé. Com ou sem dese
jo de satisfazer um apetite pessoal. Contudo, o ato será sem

pre viciado por não manter relação adequâda com a finalidade'
em vista da qual poderia ser praticado. 0 que o vicia, portan-
to, não é o defeito de intenção - aÍnda que através disto se
possa pereeber o vÍcj.o - mas o desacordo objetivo entre a f ina
lidade do ato e a finalidade da competência.

para adentrarmos no mérito propriamente dito de

senvolveremos o seguinte raciocÍnio:

Cômoro Municipol de Congonho3

2 - Certamente, na motivação deveria haver a

vida justificação e as providências tomadas para sanar tal
cessidade, tais como Comissão de Concurso (Portaria), prazo
ra execução do mesmo e para efet ivação dos concursos nas

gas ali referidas;

de

ne

ta )

f - Sendo

dias estaria sanado

pa

VA

assim, ao término do prazo de 90( noven

o problema;

4-
constituci.onai s e

tiva sem ser a da

Ao contratante cabe observar os preceitos '

legai.s, não sendo facultada qualquer alterna
melhor para Administração;

feita
ceitos
mesmo

trador

vestir de

poderrr, o

5 - No caso em tela, se aprovado a Proposição e

a prorrogação, o contratante estará contrariando os pre

c o n s t i I u c i o n a j. s e cometendo a in fração prevista na L0M,

com a autorização legaL, pois, ao LegisLador e ao Adminis
cabe o dever de respeitar os princÍpios de CEl88.

A Proposição em análise, teria o flm de tentar re
IegâLi.dade um " desvio de finalidade" ou " desvio de

que não tem qualquer valor nem força const.itutiva.

H
oç

1

I - Quando da contratação nos moldes da aIínea '

" ", § ]e do artigo 8s da Lei ne l.-181 , certamente todos fs
ram motivados com o excepcional interesse púb1ico, ou seja, os

cargos permanentes e que eram imprescindíveis nos termos do t

disposto retrocitado, estavam sendo preenchidos com contrata -
dos temporários;
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Cômoro Municipol de Congonhos

- CIDÂDE DOS PROFETAS -

A Proposição estará expressando e levantando dúvi-
das sobre o motivo e a justificaÇão dos contratos prorrogados.

Concluindo nossa exposição, entendemos ser incons-
titucional e i Iegal a Proposição.

Este é o nosso entendimento, smj.

Adri a MeIi IIo
Procurador do Legislativo

OAB./]r{c ne 57 -72,

CMC/mgrm

e.
o3
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Cômoro Municipol de Congonhor

\
I

- CID,ADN DOS PROFETÀS _

REQUERil,tENTO _/9'

Exno . 5r .
01iôno Sabará
00. Presldênte de Co.lssão Lr0lslsção, Justiçe ê

Rrdeção Flna]

0s V.rcadorês quo a cstc Eubgcrsvcr, c. conÍonldodc eo. o trxto
scdl.cntal dclta Ca!a, rrquerao a v.Exr., ouldo o! r6ablos d8 t

Co.lsaão, quê conoque o or. Ollnar Danasceno Alles, Procuredor I

Gcralddo l,lunÍclplo dê Congonhas, nos ternos dr art.61, da L.0.H.
s í1. de prestâr lnformaçõcs sobrc o proJêto dc lêl do exacutl-
vo funicipâl qus trata da prorrogação dos piâzos dos contlatos I

adnlnlstratlvos.

JUST IF I CAT I VA

0 argut nto utilizado pelo Éxccutlvo Municlpal para JustÍflear
tel procedinento, colldê frontalncntc co. o perccêr nanlísstador
por nosse assescorla Jurídlca, dlentê do cerátcr dc prellelblll-
drds dosEa çoncllglo tlnâI. Adaaalt, palos .enos a prlncíplo, Gaso

pocslbllldatlc é dcfesa cr L.l . o que, por sl só, lnvlablJ.lza sua

adogão. Contuóo, cor o propóslto da cunharnos eltcrnatlvas lcgals,
buscareoos na oltlva de .ssêssorla JurÍdlca cro rxscutlvo, tazõaal
quG possai rcvcrtar ês8c quadto.

Sal,a das Sessões, 22 de aDlll óe 1.99r.

vereedor Ma ic
ReIato

io Cordeiro
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Cômoro Municipol de Congonhor

REQUERIMEITO N9 28/s3

Exmo. Sr.
r)rvrNo snnnnÁ
l)t). l,res rnte da Comissão de Legtslação,
.l1rst. i ça , .redação FinaI

Os Vereadores qlle o presente subscrevem, em confor-
n,i,lrrl ,m r, [.ext.o regimental desta Casa, requerem a V.Exa,, ouvido

nrr,,lrr.,,s da Conr issão, qrre convoque o DT.ROBERTO iIÀGl{O FERREIRA, Se

'.'rÁr'i rla A lminisLração, nos termos do art. 61, da LOM, a fim de

r,r,r(;tar informaçcres sobre o Projeto de Lei Ne 25/93, que autoriza o
r'. ^^,rt ivo a prorrogar conLraLos adminis+-rativos.

JUSTIFICATIVA

t

()

rrrlr!tsl I r,laa,. lrjt.r
! , .,írr ;l I l.r;ão (las

Relator deciciu pela convocação do SecretÁrio rJa

elrrcldar as dírvidas ainda exisLentes e para que

pessoas e das frrnçoes por ele exercidas e contra

Sala das Sessoes, 23 de abril de 1993.

MARCO ANT EIRO

r

,'Í1r'lltml-

I

- CIDÀDE DOS PNOFETÀ§ -



CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS . M. G. FoLHA

at{Exo a0 PRocEsso l{.o

êa'

ooàô

I
t'

§o

ü

õ

E

=

Z'2,oaát; J

/24.k"-

f;*ro* ac ,/earv/ara'o o-'sí-
ç-zt c ,Zezacxa l'zn'Z/

/{'
L'/ ea'

olez.,4 2 €t/c a/tt-a .l
s /zaf-

,4e .4.znos P /À2442 Üo Qz
rz- Ztt a%l \2,q a'71\r4 é //i €'/ZJ
';:;;- .02 /Z'o*''"t e-aíz
:;' 'rez*'t''tt' <a'/4 4,?//ar''
"*ír, Jréazas a <re-êz'"*z4s

/ âzp

z,CZc's'çõ
2d cziaÍ t9e

ú.ê{ l'Aç



CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS . M. G. FOLH
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,Cômoro Municipol de Congonhor
_ CIDÃDE DOS PNOFETAS _

PROPOSIçAO DE LEI No 14193

AUTORIZA O EXECUTIVO A PRORROGÀN CONTRÂTOS ÂD},II

NISTRATIVOS.

A Câmara Mrrnicipal de Congonhas, EsLado de Mi-
nas Gerais, decreta:

Ârtlgo 19 - Fice o Execut.ivo Municipal autorizâ
do a prorrogar por 60 (sessent.a) dias os contrat.os administnati-
vos qlre foram pralicados nos t.ermos da atínea "c", § la, c/c o

§ 4e, do art. 8s, da t,e I ne 1 .787, de 2t/O5/91 .

Artigo 2e - A triagem dos cont.ratos prorrogados
criLério do Chefe do Executivo.ficanâ a

Artlgo 3r - Rê vogactàa

nio, esta 1ei entrará em vigor na daLa

d I epor 1çõec am oont.rá-
stta pr ro i 1c aÇao.

â!t

de

Camara Mr.lnlclpal de Congonhas, aos dez dias do

mês de maio de mil novecenLos e noventa e lrâs.

CARI,OS IGLIO
P res i den te

LIMC/hmf

I



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS ffiLEI ilS,1..907

AUTORIZA O EXECUTIVO A PRORROGAR CO}ITRATOS ADHII{IS]RATIVOS.

Artigo 1a - Fica o Executivo Municipal autorizado a prorrogar
por 60 (sessenta) dias os contratos administrativos que foram praticados nos ter-
mos da alinea -c', § ls, c/c o § 4Q, do art. BQ, da fei n9 l,787, de 2ll05/91.

Artigo 2q - A triagem dos contratos prorrogados ficará a cri-
tério do Chefe do Executivo.

Artigo 3Q - Revogadas as disposições em con ario, est a lel

de

entrará en vigor na data de sua publlca

Pre ra
mai o de miI nov nt0S n ent e tres

çao'
aldcip eC has, i as do mess

I

a ter Perei ra tetro
P eito ifunicipal

ln
[íar Bragaoild Fernande

Secretário t{uni cl pa l de Governo

PRAÇA PRESIDENTE KUBITSCHEK. I35 TEL: 73 1- 1300 CEP 36,101-000 - CONGONHAS . MC

A Câmara Municlpal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, de-

creta e eu, Prefeito Municipal , sanciono e promulgo a seguin-
te lei:


